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DECRETO Nº 8.104

de 11 de novembro de 2009

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 37893/09,

D E C R E T A:

Art.  1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$11.900,00 (onze mil e novecentos reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	479
	02.16.01.04.122.0003.2001.3.3.90.30
	Comunicação 
	3.500,00

	482
	02.16.01.04.122.0003.2001.3.3.90.39
	Comunicação
	8.400,00


Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$11.900,00 (onze mil e novecentos reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	480
	02.16.01.04.122.0003.2001.3.3.90.32
	Comunicação 
	3.500,00

	481
	02.16.01.04.122.0003.2001.3.3.90.36
	Comunicação 
	8.400,00


Art. 3º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 11 de novembro de 2009.

João Cury Neto

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de novembro de 2009 - 154º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria

e Expediente-Substituto

DECRETO Nº 8.105

de 11 de novembro de 2009

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 37.416/09,

D E C R E T A:

Art.  1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$211.000,00 (duzentos e onze mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	103
	02.04.02.12.361.0039.2001.3.3.90.30
	Educação
	75.000,00

	105
	02.04.02.12.361.0039.2001.3.3.90.36
	Educação 
	26.000,00

	114
	02.04.02.12.361.0039.2012.3.3.90.30
	Educação 
	70.000,00

	134
	02.04.03.12.365.0016.2001.3.3.90.30
	Educação 
	40.000,00


Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$211.000,00 (duzentos e onze mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	102
	02.04.02.12.361.0039.2001.3.1.90.34
	Educação 
	101.000,00

	115
	02.04.02.12.361.0039.2012.3.3.90.39
	Educação
	70.000,00

	133
	02.04.03.12.365.0016.2001.3.1.90.34
	Educação 
	40.000,00


Art. 3º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de novembro de 2009.

João Cury Neto

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 11 de novembro de 2009 - 154º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria

e Expediente-Substituto
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